
Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeita:  Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Raquel Lima
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Valderci Malagosini Machado
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Marcelo Costa Del Bosco Amaral
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: José Rubens Domingues Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Flavio Ricardo Sol
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Guaracy Fontes Monteiro Filho
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Rosiris de Fátima Gabriel Rodrigues
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Heitor Sertão
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Rodrigo Arraval
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: - Guilherme Kopke Brito 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Acácio Miranda da Silva Filho
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Pedro Nepomuceno de Sousa Filho
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Decio Fernando Moreira De Matos
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Christian Nielsen Faria Lombardi
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Francisco Roberto Arantes Filho
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: José Bomfim da Silva
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Diogo Batista Soares
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Caio Vinícius de Moura Luz
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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PROVIMENTO ao recurso interposto por TIM CELULAR S/A., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa nº 06-231.878-1, lavrado em 
09/05/2017. - II - Dou por encerrada a instância administrativa.

 CASA CIVIL
 TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO QUE CELEBRAM 
A PREFEITURA DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA CASA CIVIL, E ENTIDADES REPRESENTATI-
VAS DO SETOR DE COMERCIO AMBULANTE E
ARTESANATO.

CONSIDERANDO nova fase de combate à pandemia do 
Coronavirus na Cidade de São Paulo conforme estabelecido pe-
las autoridades sanitárias estaduais, possibilitando a retomada 
gradual e cuidadosa das atividades não essenciais na capital;

CONSIDERANDO que o combate à pandemia e as medidas 
de prevenção são questões que devem ser enfrentadas por 
toda a Sociedade, e que o esforço para a superação da crise é 
de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de 
cidadãos;

CONSIDERANDO que uma retomada abrupta e descuidada 
das atividades não essenciais poderá representar um retrocesso 
no processo de flexibilização de medidas restritivas, ocasionan-
do graves prejuízos à saúde e à economia;

CONSIDERANDO que as entidades signatárias deste instru-
mento representam relevante setor econômico para a retomada 
da atividade econômica da Cidade de São Paulo;

CONSIDERANDO a adoção de protocolos sanitários auxilia-
rá na prevenção e na contenção da disseminação da pandemia, 
possibilitando que se salve vidas e se evite a sobrecarga nos
hospitais no Município de São Paulo;

CONSIDERANDO a instituição do Plano São Paulo pelo 
Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que prevê 
uma atuação coordenada do Estado com os Municípios paulis-
tas e a sociedade civil, com o objetivo de implementar e avaliar 
ações e medidas estratégicas de enfrentamento à pandemia 
decorrente da COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 59.473, de 29 
de maio de 2020;

PREFEITURA DE SÃO PAULO, entidade de direito público 
interno, doravante denominada “PMSP”, por intermédio da 
CASA CIVIL, neste ato representada por seu Secretário; ASSO-
CIAÇÃO DOS VENDEDORES AMBULANTES NO COMERCIO DA 
CIDADE DE SAO PAULO, associação civil sem fins lucrativos 
com sede na Rua Arlindo Colaço, 286 – Fundos – São Miguel 
Paulista – São Paulo – SP - CEP 08010-010, inscrita no CNPJ 
sob nº 61.187.324/0001-75, neste ato representado pelo seu 
Vice Presidente senhor Wheligton Belas Da Cruz, portador do 
RG 19.687.816-0, e do CPF 086-726.687-32; a ASSOCIAÇÃO 
DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DA VILA MARA, 
associação civil sem fins lucrativos com sede na Rua Adriano 
Seabra, 260 – Vila Mara – São Paulo, SP – CEP 08081-480, ins-
crita no CNPJ sob nº 30.934.272/0001-20, neste ato represen-
tado pelo seu Presidente senhor Wanderley Kawabe, portador 
do RG 7.947.526-7e do CPF806.950.608-30; o SINDICATO DOS 
CAMELOS INDEPENDENTES DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
SINDCISP, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ/
MF sob o n o 03.492.326/0001-71, com sede na Rua Visconde 
de Abaeté, nº 77 – Brás – São Paulo/SP, neste ato devidamente 
representada por seu presidente Ronei Rodrigues da Cruz, bra-
sileiro, microempresário, portador da Cédula de Identidade RG 
no 34.700.858-6 e inscrito no CPF/MF sob o no 309.342.218-
39; ASSOCIAÇÃO DO COMÉRCIO DOS MICRO E PEQUENOS 
EMPREENDEDORES – ACIMPE, associação civil sem fins lucrati-
vos com sede na Rua Xavantes, 431 - Brás, São Paulo - SP, CEP: 
03027-000, inscrita no CNPJ sob nº10140338/0001-00, neste 
ato representado pelo seu Presidente senhor Neilson Paulo dos
Santos, portador do RG 24623590-1 e do CPF730586534-68; 
o SINDICATO DOS PERMISSIONÁRIOS EM PONTOS FIXOS NAS
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - SINPESP, associação civil sem fins lucrativos com sede
na Avenida Prestes Maia, 241 – 18 andar – Sala 1813 – Centro 

– São Paulo – SP – CEP 01031-902, inscrita no CNPJ sob nº
0818967/0001-85, neste ato representado pelo seu Presidente 
senhor José Gomes da Silva, portador do RG 8.182.254-6 e do 
CPF 759.636.048-34; a ASSOCIAÇÃO DOS AMBULANTES DO 
BRÁS DE DA CAPITAL DE SÃO PAULO – ABRASP, associação civil 
sem fins lucrativos com sede na Rua Miller, 488, Sala 11 – Brás 
– São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 25.031.614/0001-61,
neste ato representada pela sua presidente senhora Vânia 
Francisca Maia, portadora do RG nº 13.002.227-05 e do CPF 
nº 047.732.538-60; a ASSOCIAÇÃO DO COMERCIO INFORMAL
DA LAPA – ACIL, associação civil sem fins lucrativos com sede 
na rua Leonidas Momello, 66 – Jardim Corumbé – São Paulo 
– SP – CEP 02855-140, inscrita no CNPJ sob nº 07920338/0001-
00, neste ato representado pelo seu Presidente senhor José 
Durval Gomes dos Anjos, portador do RG 21932281-8 e do CPF 
120814425-15, a UNIÃO NACIONAL DOS DEFICIENTES FÍSICOS 
– UNADEF, associação civil sem fins lucrativos com sede na Rua 
Capitão Salomão, 206 – 2 andar Santa Ifigênia – São Paulo – SP 
- CEP 01034020, inscrita no CNPJ sob nº 43986678/0001-06, 
neste ato representado pelo seu Presidente senhor José Nilo 
Vaz da Anunciação, portador do RG 18115214-9 e do CPF 
114198778-36; a ASSOCIAÇÃO DOS AMBULANTES E CAMELÔS 
JACIARA DO ESTADO DE SÃO PAULO, associação civil sem fins 
lucrativos com sede na Rua Guaianazes, 67 – Ap. 810 – Campos 
Elísios – São Paulo – SP - CEP 01204-001, inscrita no CNPJ 
sob nº 24128810/0001-96, neste ato representada pela sua 
Presidente senhora Valdina de Assis Andrade da Silva, portador 
do RG 10314339-7 e do CPF 898762108-15; SOCIEDADE BRA-
SILEIRA DE DEFICIENTES VISUAIS – SODEVIBRA, associação civil 
sem fins lucrativos com sede na Lad. General Carneiro, 231, 4º 
andar, sala 43 – CEP 01036-000, neste ato representada por 
sua presidente senhora Maria Gabriela Umbelina, portadora do 
RG nº 9.695.559-4 e do CPF nº 817.226.058-04; a ASSOCIAÇÃO 
DOS ARTESÃOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – AESP, associação 
civil sem fins lucrativos com sede na Rua São Francisco, 113, 
Apto 074 – Sé – São Paulo/SP – CEP 01005-020, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.188.894/0001-98, neste ato representada por 
seu presidente senhor Lindolfo dos Santos Alves, portador do 
RG nº 33.235.323-0 e do CPF nº 453.568.585-15; SINDICATO 
DOS ARTESÃOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINDIARTES, sin-
dicato laboral representativo de classe com sede na rua profes-
sor pucarollo, 123 – centro – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 27.058.521/0001-56, neste ato representado por seu pre-
sidente senhor Ginaldo Severino de Santana, portador do RG nº 
38.955.339-6 e do CPF nº 640.615.154-20 e ASSOCIAÇÃO DOS 
COMERCIANTES DE COMIDA E BEBIDA DE RUA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, associação civil sem fins lucrativos com sede 
à Rua Adib Auada n. 35 Jd Lambreta Cotia Cond Prime Office 
sala 205B,inscrita no CNPJ sob o número 24.335.061/0001-78 
neste ato representada pelo seu Presidente, senhor Douglas 
Guilherme Corrêa da Silva, portador do RG Nº 29.719.602-9 
e do CPF nº 205.059.198-50, doravante denominados “COM-
PROMISSÁRIOS”.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Compromisso, 
que será regido pelas normas legais aplicáveis, em especial o 
Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, o Decreto 
Municipal nº 59.473, de 29 de maio de 2020, e a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, mediante as seguintes cláusu-
las e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto estabelecer uma 

parceria entre a PMSP e os COMPROMISSÁRIOS, em regime 
de cooperação mútua entre os partícipes, para adoção do 
protocolo aprovado pelo setor, com validade a partir do dia 13
de julho de 2020;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES
DOS PARTÍCIPES

Para a execução do objeto deste termo de compromisso, a
PMSP e os COMPROMISSÁRIOS terão as seguintes obrigações:

I – Compete à PMSP:
a) tomar providências legais para permitir a reabertura gra-

dual das atividades dos estabelecimentos representados pelos
COMPROMISSÁRIOS;

b) zelar pelo cumprimento, pelos estabelecimentos, dos
protocolos sanitários em tela;

* Disponibilizar álcool gel, de maneira visível e de fácil
acesso, para uso de atletas e funcionários, em todas as entradas 
e saídas e outros locais estratégicos.

* Orientar, ostensivamente, atletas e funcionários, inclusive
por meio de cartazes afixados, banners, panfletos, áudios, víde-
os, e-mails, etc., sobre a necessidade de higienização frequente
das mãos, bem como sobre a maneira correta de fazê-lo;

* Garantir que os lavatórios e banheiros sejam equipados
com água, sabão e toalhas descartáveis, além de lixeiras com
acionamento não manual;

* Separar lixo com potencial de contaminação para descar-
te (Equipamento de Proteção Individual - EPI, luvas, máscaras, 
etc.), seguindo as normas da vigilância sanitária em todos os
setores, para evitar o transporte do lixo possivelmente contami-
nado pelo estabelecimento;

* Todo o estabelecimento deve ser diariamente higienizado. 
Desinfectar todas as superfícies, ferramentas, mesmo que te-
nham sido limpas antes do fechamento;

* Providenciar, sempre que possível, a manutenção de
portas e janelas abertas, privilegiando a ventilação natural e 
minimizando o manuseio de maçanetas e fechaduras;

* Intensificar as medidas de limpeza em áreas de maior
circulação de pessoas, banheiros, elevadores, refeitórios/copas, 
corrimãos, maçanetas, puxadores, catracas, bebedouros, demais
áreas de uso comum e superfícies de uso coletivo (balcões, 
botões dos elevadores; mesas de reunião etc.), bem como 
sistemas de ar-condicionado/ventilação/climatização, com pe-
riodicidade semanal;

* Assegurar-se de que máscaras, luvas e outros equipamen-
tos de proteção e higiene fornecidos nunca serão compartilha-
dos entre os colaboradores;

- Também está vedado o compartilhamento de objetos e 
utensílios de uso pessoal, a exemplo de copos descartáveis, 
fones e aparelhos de telefone;

* Elaborar uma escala para que os colaboradores que não 
tenham com quem deixar os incapazes durante o período em
que estiverem fechadas as creches, escolas e abrigos, espe-
cialmente as mães trabalhadoras, possam ter esse apoio do 
estabelecimento;

* A entidade representativa do setor deverá informar a
todos os seus representados sobre os protocolos a serem segui-
dos e apoiar a sua implementação;

* Manter comunicação contínua com seus associados, es-
clarecendo dúvidas e estimulando a continuidade das medidas 
enquanto durar a pandemia.

APOSTILA DA PORTARIA 726-PREF, ITEM 15, 
DE 14.07.2020, PUBLICADA NO DOC DE 15.07.2020

PROCESSO SEI 6051.2020/0001351-3
É a Portaria em referência apostilada para consignar que o

nome correto é JUAREZ MUNHOZ PICERNI, RF 313.266.8, vaga
13870, e não como constou.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 462, DE 17 DE JULHO

DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6011.2020/0002944-6
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora MICAELLE MAESTRELLO ARAUJO, RG 

47.770.204-1-SSP/SP, a partir de 20/07/2020, para exercer 
o cargo de Oficial de Gabinete, Ref. DAI-05, do Gabinete do
Prefeito, vaga 45, de provimento em comissão, constante do 
Decreto 58.954/2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 
julho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 449-
PREF, ITEM 8, DE 14/07/2020, PUBLICADO NO
DOC DE 15/07/2020.

PROCESSO SEI Nº 6043.2020/0001042-1
É o Titulo de Nomeação em referência apostilado para con-

signar que a nomeação do senhor NIWTON GILBERTO DE JESUS, 
RF 557.554.1, é para exercer o cargo de Supervisor Técnico II, 
Ref. DAS-12, vaga 14176, e não como constou.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 449-
PREF, ITEM 11, DE 14/07/2020, PUBLICADO NO
DOC DE 15/07/2020.

PROCESSO SEI Nº 6059.2020/0003370-4
É o Titulo de Nomeação em referência apostilado para 

consignar que a nomeação da senhora DEBORA GRECCO DE 
OLIVEIRA PERAZZA, RF 823.406.0, é, excepcionalmente, a partir 
de 30/06/2020, para exercer o cargo de Supervisor Técnico II, 
Ref. DAS-12, vaga 14695.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 210-
PREF, ITEM 5, DE 23/03/2020, PUBLICADO NO
DOC DE 24/03/2020

PROCESSO SEI 6110.2020/0003700-5
É o Título de Nomeação em referência apostilado para 

consignar que o RF da senhora FABIANA MARTINS QUEIROZ 
CUNHA, é 831.048.3, vínculo 1, e não como constou.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 6056.2020/0004265-0 - TIM CELULAR S/A (Adva. Camila 

Otero Novelli – OAB/SP 213.372) - Cancelamento de multa. 
Recurso. - I - Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações dos Técnicos da Subprefeitura e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, retro anexadas, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por TIM CELULAR S/A., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa nº 06-234.504-4, lavrado em 
21/01/2018. - II – Dou por encerrada a instância administrativa.

6060.2020/0000669-9 - LPS São Paulo Consultoria de 
Imóveis Ltda. (Advs. Fernando Cesar Pessoa Caetano e OAB/
SP 324.130, Rafael Moraes Fontes, OAB/SP 405.570) - Can-
celamento de multa. Recurso. - I – À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações 
da SUB-VP (doc. 027618856), da Assessoria Técnica de SGM/
AJ (doc. 030802331) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
(doc. 030845763) as quais adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por LPS SÃO PAULO CON-
SULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de apresentação de fatos 
novos capazes de infirmar a legalidade da autuação questio-
nada, mantendo-se, por consequência, o Auto de Multa nº. 06-
233.727-1. - II – Declaro encerrada a instância administrativa.

6046.2020/0000794-0 - OI MÓVEL S/A (Adv. Luciana Gil 
Ferreira – OAB/SP 268.496) - Cancelamento de multa. Recur-
so. - I - Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria 
do Governo Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por OI MÓVEL S/A., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa nº 08-274.832-2 lavrado em 
30/01/2019. - II – Dou por encerrada a instância administrativa.

6056.2019/0007907-2 - TIM CELULAR S/A (Adva. Camila
Otero Novelli - OAB/SP 213.372) - Cancelamento de multa. 
Recurso. - I - Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações dos Técnicos da Subprefeitura e
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, retro anexadas, NEGO 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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to nº 46.662/2005 e nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 
8.666/93/1993, a abertura do procedimento licitatório na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
MENSAL, objetivando a Contratação de empresa para prestação 
de serviço de transporte mediante locação de veículos novos, 
para atender às necessidades das 52 Unidades dos Conselhos 
Tutelares da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-
dania no Município de São Paulo, de acordo com o Termo de
Referência – ANEXO I do Edital, cuja minuta aprovo.

2 - Os recursos destinados à referida despesa será supor-
tado pela dotação orçamentária de nº 34.10.14.243.3013.2.1
57.3.3.90.39.00.

3 –DESIGNO como Pregoeira a Sra. Vera Cristina Soares 
de Mello, para processar a presente licitação, de acordo com a
Portaria nº 023/SMDHC/2020.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 06/SMPED/GAB/2020, DE JULHO 
DE 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA - SMPED

CONSTITUI A CURADORIA DO SEM BARREIRAS - FES-
TIVAL DE ACESSIBILIDADE E ARTISTAS COM DEFICIÊNCIA
PARA ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO 
FESTIVAL NO ANO DE 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
da Lei Municipal nº 14.659/07, bem como o Decreto Municipal
nº 58.031/17,

RESOLVE: 
Art. 1º – Constituir a curadoria do Sem Barreiras - Festival 

de Acessibilidade e Artistas Com Deficiência com objetivo de 
elaborar a programação artística da Prefeitura de São Paulo 
no festival, a realizar-se entre os dias 21 e 27 de setembro de
2020.

Parágrafo único – O Sem Barreiras – Festival de Acessibi-
lidade e Artistas com Deficiência tem como objetivo incentivar
e apoiar o trabalho de artistas com deficiência, trazendo reco-
nhecimento, visibilidade e valor ao potencial de cada um em di-
versas linguagens culturais, além de promover a acessibilidade.

Art. 2º – Compete a Curadoria:
I – trabalhar em conjunto com a Secretaria Municipal da 

Pessoa com Deficiência (SMPED) no planejamento das ativida-
des artísticas e culturais do evento;

II – desenvolver o plano curatorial do Festival e submetê-lo 
à SMPED;

III – comparecer às reuniões oficiais previamente agenda-
das pela SMPED;

IV – realizar análise dos cadastros de propostas artísticas
do Festival;

V – indicar propostas artísticas que julguem pertinentes;
Art. 3º – O plano curatorial, sugestões, propostas, eventuais 

problemas e pontos controversos no âmbito da Curadoria serão 
analisados e resolvidos pela Secretaria Municipal da Pessoa 
com Deficiência (SMPED), a quem caberá a decisão final sobre a 
programação do Festival.

Art. 4º – A Curadoria será composta pelos seguintes mem-
bros:

I – Alessandro de Aguiar Freitas - RF: 812.782.4
II – Gracimar Cordeiro dos Santos Bezerra - RF: 846.469.0
III – Ligia Regina da Silva Rocha - RF: 826.669-7
IV – Luís Henrique da Silveira Mauch - RG: 80.601.190-65
V – Sidney Tobias de Souza - RF: P01.305-6
Parágrafo único – A desistência de qualquer membro de-

verá ser comunicada por escrito à SMPED, que poderá designar 
novo membro no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a seu critério.

Art. 5º – A Curadoria terá caráter de apoio à Secretaria 
Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) e desempenhará
suas funções até a data de encerramento do Festival.

Parágrafo único – A função não será remunerada, sendo 
considerada serviço público relevante.

Art. 6º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

 PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0004118-6
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o 
art. 9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 
15/09-DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, 
da Portaria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica 
conforme SEI nº 4306266, o pagamento do Auxílio Funeral 
em nome de ALECSANDRO DE LIMA, CPF 130.247.788-96 no 
valor de R$ 1.348,95 (Hum mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e noventa e cinco centavos), onerando a dotação nº 
28.13.11.3004.6826.3390.0800.

PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0003690-7
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o 
art. 9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 
15/09-DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, 
da Portaria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica 
conforme SEI nº 4306266, o pagamento do Auxílio Funeral em 
nome de IRANILDE GOMES MONTEIRO, CPF 298.753.768-92, 
no valor de R$ 1.032,50 (um mil, trinta e dois reais e cinquenta 
centavos) onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.
90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0003744-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Por-
taria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
ELIANE FELIX BARBOSA CPF 286.742.798-30, no valor de R$ 
2.015,04 (dois mil, quinze reais e quatro centavos), onerando a 
dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0003712-1
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o 
art. 9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 
15/09-DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, 
da Portaria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica 
conforme SEI nº 4306266, o pagamento do Auxílio Funeral em 
nome de MARIA LUCIA DE JESUS MORANTE APPARECIDO, CPF 
344.681.616-04, no valor de R$ 6.692,07 (seis mil, seiscentos e 
noventa e dois reais e sete centavos) onerando a dotação nº 28
.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0003187-3
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Por-
taria 004/SMG/2018,, o pagamento do Auxílio Funeral em nome 
de RITA DE CASSIA ANZELOTTI GIMENEZ, CPF 140.783.438-05, 

DAE, face aos elementos contidos no presente e baseado nas 
disposições legais atinentes à matéria, especialmente o artigo 
2º, incisos I, II e III da Lei 10.513/88, c/c os artigos 1º, 4º e 5º, do 
Decreto 48.592/87, Decreto 29.929/91 alterado pelos Decretos 
41.306/01 e 41.394/01, Portaria SF 77/2019, bem como a Lei 
13.396/02, alterada pela Lei 14.879 e o Decreto 50.388/09, 
AUTORIZO a concessão de Adiantamento para pagamento 
de despesas de pequeno vulto para o mês de Agosto de 
2020, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em nome do 
servidor JÂNIO BOMBONATO DE MELO, RF: 733.491.0 e CPF: 
090.403.088-10. – II – Por conseguinte, AUTORIZO a emissão
da respectiva Nota de Empenho e de Liquidação e Pagamento, 
onerando a dotação 38.10.06.181.3013.2.192.3390.3900.00 do 
orçamento vigente, no valor já reservado.

 DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TRABALHO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA SECRETÁRIA

6064.2017/0000364-5
I – No exercício da competência que me foi confiada pela 

Lei Municipal n. 13.164/2001, e à vista das manifestações 
contidas no processo em epígrafe, em especial a proposta 
apresentada pela Secretaria Municipal de Inovação e Tecnolo-
gia – SMIT, bem como as manifestações do Departamento de 
Qualificação Profissional da Coordenadoria do Trabalho e do 
Departamento de Administração e Finanças desta Pasta, AUTO-
RIZO, com fundamento na Lei Municipal n. 13.178/2001, nos 
Decretos Municipais n. 44.484/2004 e 59.171/2020, na Portaria 
SMDET n. 34/2019 e na Cláusula Quinta do Termo de Adesão 
ao Programa Operação Trabalho, doc. 024602881, a RENOVA-
ÇÃO, até 31/12/2020, do Projeto Telecentros Comunitários em 
Espaços Públicos, que passa a ser denominado DIGILAB LIVRE 
SP E REDE FABLAB LIVRE SP, conforme novo Plano de Trabalho 
apresentado pela SMIT, doc. 030380777, o qual consiste na 
capacitação de beneficiários, com foco em atendimento ao 
público e uso de ferramentas tecnológicas, para atuação como 
Agentes de Inclusão e Fabricação Digital no desenvolvimento e 
manutenção destes espaços, de modo a manter o atendimento 
aos cidadãos e o espaço físico em perfeitas condições de uso, 
com vistas a garantir os objetivos da Política Municipal de 
Inclusão Digital.

II – Desta feita, e em vista das normas e procedimentos 
fixados nos atos normativos em vigor, AUTORIZO a emissão de 
nota de empenho no montante de R$ 210.827,45 (duzentos 
e dez mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e cinco 
centavos), a qual deverá onerar a dotação orçamentária n. 23
.10.12.126.3001.8.4.404.3.3.90.48.00.00, conforme Nota de 
Reserva com Transferência n. 37.879/2020, doc. 030626827, 
para dar suporte aos pagamentos dos auxílios pecuniários 
de até 30 (trinta) beneficiários, durante o período de 01/07 a
31/12/2020, com valor unitário de R$ 1.097,25 (um mil, no-
venta e sete reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor
de R$ 197.505,00 (cento e noventa e sete mil, quinhentos e 
cinco reais), bem como o cancelamento de eventual saldo não 
utilizado, observado, no que couber, as disposições contidas nas 
Leis Complementares n. 101, de 4 de maio de 2000, e n. 131, de 
27 de maio de 2009.

 PORTARIA SMDET N. 10, DE 17 DE JULHO DE
2020

Altera a Portaria SMDET n. 25, de 13 de agosto de 2019, 
que instituiu a Comissão Permanente de Licitação no âmbito 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Trabalho.

ALINE CARDOSO, secretária municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1° Revogar a alínea “d” do art. 1º, inciso III, da Por-

taria SMDET n. 25, de 13 de agosto de 2019, para excluir da
Comissão Permanente de Licitação/Equipe de apoio a servidora
Fernanda Aguiar Gomes de Souza, RF 812.779.4.

Art. 2º Os demais membros nomeados permanecem inal-
terados.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 EXTRATO
5º ADITAMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

010/2016/SDTE
6064.2018/0000068-0
Partícipes: Prefeitura do Município de São Paulo por inter-

médio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Trabalho e Instituto Criar de TV, Cinema e Novas Mídias.

Objeto da Parceria: Implantar o Projeto: Luz, Câmera, Ação
Social.

Objeto do aditamento: Prorrogação por mais 05 (cinco) 
meses, com vigência até 23/11/2020.

Valor mensal: R$ 138.201,25; (cento e trinta e oito mil, du-
zentos e um reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor
de R$ 691.006,25 (seiscentos e noventa e um mil, seis reais e
vinte e cinco centavos).

Dotação orçamentária: 30.10.12.366.3019.8.083.3.3.90.
48.00.00

Data da assinatura: 23/06/2020
Signatários: Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot, pela 

SMDET e Hermes Marcelo Huck, pelo Instituto Criar.

 DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 6074.2020/0002961-0
Assunto: restituição referente ao recolhimento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS - SENAC.
DESPACHO
I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

as informações prestadas por SMDHC/CAF/DOF/DEOF, doc. SEI
030457401, em cumprimento ao disposto no artigo 166, da Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacio-
nal), AUTORIZO o SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC, CNPJ Nº 03.709.814/0001-98 a requerer
a restituição referente ao recolhimento do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza -ISS relacionado às notas fiscais 
abaixo discriminadas:
Nota Fiscal Data de Emissão Valor ISS
00004562 08/01/2020 244.000,00 12.200,00

 PROCESSO Nº 6074.2020/0002715-3
Assunto: Contratação de empresa para prestação de ser-

viço de transporte mediante locação de veículos novos, para 
atender às necessidades das 52 Unidades dos Conselhos Tute-
lares da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
no Município de São Paulo.

I - DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
1 - À vista das informações e documentos contidos no 

presente o parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta 
Pasta, que adoto como razão de decidir, pela delegação a 
mim conferida pela Portaria nº 013/SMDHC/2019, AUTORIZO, 
com fundamento na Lei Municipal nº 13.278/2002, Decre-

determinações do protocolo correspondente ao setor de bares
e restaurantes.

* As medidas profiláticas definidas pela Portaria SGM n°
185, de 8 de julho de 2020 e pela Nota Técnica 05 DVPSIS / 
COVISA / 2020 aplicam-se em somatória ao presente protocolo, 
sempre que cabível.

2. Regras Básicas de Funcionamento e sanitização
* Não permitir aglomerações de qualquer tipo, inclusive

nos arredores das bancas, mantendo, inclusive seu entorno, 
limpo e organizado.

* Disponibilizar álcool em gel 70% para uso obrigatório na 
higienização das mãos. O produto deve estar em local visível e
de fácil acesso.

* Tomar as providências necessárias para preservar o dis-
tanciamento social mínimo de 1,5 metros tanto na área de ser-
viço das bancas, como no local onde se posicionam os clientes.

* Higienizar os displays ou estoques expostos solução sa-
nitizante e/ou álcool 70% diversas vezes por dia, especialmente 
se houver manipulação por parte de clientes.

* Manter distanciamento mínimo de 1,5 metros entre
bancas.

* Sempre que possível, onde houver filas, sinalizar no solo 
distanciamento mínimo de dois metros entre as pessoas.

* Cobrir as máquinas e dispositivos de pagamento com
plástico filme e higienizar após cada utilização.

* Proibir atividades coletivas cuja prática não permita o
distanciamento social mínimo.

* A totalidade de permissionários e auxiliares fica obrigada 
ao uso de máscaras, em tempo integral, enquanto durarem as
atividades.

- Durante a interação com o público, usarão, além da 
máscara de proteção respiratória ou máscara protetora facial 
(viseira de acrílico), confeccionadas de acordo com as normas
sanitárias.

* Na hora de efetuar a venda, o atendimento será sempre 
de um cliente por vez.

- Deve-se evitar que as mercadorias sejam tocadas pelos 
clientes, preferindo-se que o próprio permissionário ou seu 
auxiliar exponha a mercadoria ao cliente, sempre que possível.

3. Educação, Conscientização e Orientação
* Divulgar amplamente por meio de cartazes ou faixas,

banners e panfletos as regras de segurança sanitária para clien-
tes e frequentadores.

* Deixar em evidência aos clientes, quando possível, a indi-
cação de distanciamento mínimo de dois metros entre as pesso-
as, bem como a orientação sobre o uso obrigatório de máscaras.

* Orientar o colaborador e cliente para reforçar os pro-
cedimentos de higiene, logo após receber um pagamento em 
espécie.

4. Horários Extraordinários de funcionamento
* O atendimento ao público fica sendo de 6 horas diárias,

na fase Amarela do Plano São Paulo, seguindo-se a regulamen-
tação do comércio formal, nas fases posteriores do Plano São
Paulo, caso sejam mais permissivas.

5. Apoio aos auxiliares e colaboradores, Escalas de trabalho 
e Regras de Higiene

* Deverão ser estabelecidas as jornadas de trabalho com-
patíveis com os horários reduzidos de funcionamento, com o 
fim de evitar concentração de colaboradores no estabeleci-
mento.

* Assegurar-se de que máscaras, luvas (quando for o caso) 
não sejam compartilhados entre os permissionários, funcioná-
rios ou colaboradores.

* Manter lenços de papel e sacos de lixo próximo aos lo-
cais de trabalho dos colaboradores e permissionários e orientar 
o uso no caso de tosse ou espirro.

* Orientar os permissionários, auxiliares e equipes sobre o
correto descarte de materiais possivelmente contaminados, bem 
como a lavagem de mãos após estes episódios.

* Orientar os permissionários e auxiliares a seguirem as
seguintes medidas de segurança fora do ambiente de trabalho:

- Não realizar o trajeto de uniforme, evitando a contamina-
ção dos colegas de trabalho;

- Trocar a máscara utilizada no deslocamento;
- Lavar e trocar uniformes diariamente e levá-los ao local

de trabalho protegidos.
* Recomenda-se que não retornem às atividades quaisquer

indivíduos integrantes dos grupos de risco.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 197/20, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 030969565
- PROCESSO: 6011.2020/0002952-7

SUBSTITUTO: FABRÍCIO AUGUSTO DOS SANTOS REIS 
– RF: 879.411.1 - Cargo: COORDENADOR V - Ref./ Pa-
drão: DAS-15 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.20.22.010.00.00.00 – SUBSTITUÍDO: ALEXIS GALIAS DE 
SOUZA VARGAS - RF: 850.370.2 – Cargo: SECRETÁRIO EXECU-
TIVO ADJUNTO – Ref.: SAD – Categ. Funcional: COMISSIONADO 
– E.H. 11.20.22.000.00.00.00 – Unid. De lotação: SGM – SE-
CRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PROJETOS ESTRATÉGI-
COS – Motivo: FÉRIAS – Período: 20/07/2020 A 03/08/2020.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2020/0005038-9 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana - SMSU. - Abertura de certame - Aquisição de 
cordão para crachá e personalização digital. – I - No exercício 
das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elemen-
tos de convicção presentes nos autos, com fundamento nos 
dispositivos da Lei Complementar 147/2014 e do Decreto 
Municipal 56.475/2015, bem como das Leis Federais 10.520/02 
e 8.666/93, da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03, artigo 1º, §1º do Decreto 54.102/13 e da 
Portaria SMSU 25 de 11 de junho de 2020, AUTORIZO a aber-
tura de certame licitatório na modalidade PREGÃO, na forma 
eletrônica, com participação EXCLUSIVA e aprovo o edital doc. 
030950672 para a aquisição de crachá com argola e clip “jaca-
ré” e personalização digital, para atendimento desta Secretaria
Municipal de Segurança Urbana, adotando-se como critério o 
menor preço por item licitado, nas condições e especificadas 
no Anexo I – Termo de Referência do edital; - II - Nos termos 
do Decreto 46.662/05, DESIGNO a servidora Edneide Veleze 
Vieira – RF.: 680.611.2- Pregoeira Eletrônica - para conduzir o 
procedimento licitatório, mediante apoio da equipe relacionada 
na Portaria SMSU 11/2020;

6029.2020/0011065-9 - SMSU/GCM/SUBCOMANDO/DAE
- JANIO BOMBONATO DE MELO - : Processo especial de Adian-
tamento Bancário e sua prestação de contas, referente ao mês
de AGOSTO de 2020. – I – No exercício das atribuições a mim 
conferidas, nos termos do artigo 2º da Portaria 25/SMSU/2019, 
e objetivando atender as necessidades de pronto pagamento 
da Divisão de Arsenal e Equipamentos - GCM/SUBCOMANDO/

c) orientar e comunicar aos COMPROMISSÁRIOS acerca das 
informações sanitárias que auxiliem na execução do protocolo 
sanitário;

d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem
submetidos;

e) manter, em sítio oficial na internet, os termos de compro-
missos e os respectivos protocolos sanitários;

f) divulgar balanços, informações, indicadores de desem-
penho e manter atualizados os dados relativos à evolução da
pandemia na cidade;

g) orientar os COMPROMISSÁRIOS, meio da vigilância sa-
nitária, como proceder em caso de confirmação da doença em 
colaboradores das empresas representadas.

II – Compete aos COMPROMISSÁRIOS:
a) orientar e comunicar aos estabelecimentos que integrem 

o setor econômico representado pelos COMPROMISSÁRIOS a
cumprirem com o protocolo sanitário objeto deste instrumento;

b) divulgar amplamente o protocolo sanitário aos seus
representados, empregados, colaboradores, fornecedores e 
clientes;

c) facilitar o acesso a dados disponíveis que sejam necessá-
rios para atendimento do que trata a Cláusula Primeira;

d) enviar relatórios das medidas adotadas pelos COMPRO-
MISSÁRIOS junto aos seus representados quando solicitado;

e) acompanhar as providências de seus representados
quanto ao cumprimento do protocolo sanitário, orientando-os
em caso de anomalias, comunicando eventuais problemas para 
seu cumprimento;

f) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza
trabalhista, previdenciária e tributária de seus próprios empre-
gados, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem
como por todos os ônus ordinários ou extraordinários eventual-
mente incidentes;

g) facilitar a supervisão e fiscalização da PMSP, fornecendo, 
sempre que solicitado, as informações e documentos relaciona-
dos com a execução do objeto deste instrumento;

h) manter, em sítio oficial na internet, os termos de com-
promissos e os respectivos protocolos sanitários.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS
A execução do presente termo de compromisso não envol-

ve a transferência de recursos financeiros e materiais entre os 
partícipes, arcando, cada qual, com as despesas decorrentes da
adoção das providências sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente termo de compromisso é o 

da vigência do Estado de Calamidade Pública na cidade de São 
Paulo por conta da pandemia de coronavirus, não ultrapassan-
do 12 (doze) meses da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento será extinto 
automaticamente se houver melhoria das condições epidemio-
lógicas que tornem desnecessária a adoção do protocolo por 
deliberação das autoridades sanitárias.

CLÁUSULA QUINTA – DA DENÚNCIA E RES-
CISÃO

O presente termo de compromisso poderá ser denunciado 
pelos partícipes a qualquer tempo, mediante notificação prévia
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não obstante o disposto ante-
riormente, o presente Acordo poderá ser rescindido a qualquer
tempo, caso a PMSP tome qualquer medida que contrarie o 
disposto no presente instrumento e seu protocolo sanitário, 
em razão do retrocesso da situação da saúde pública ou por 
qualquer outro motivo de interesse público.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em qualquer hipótese de resci-
são durante a vigência deste instrumento, não caberá qualquer
indenização a qualquer das partes.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICIDADE
Caberá à PMSP proceder à publicação do extrato do pre-

sente instrumento no Diário Oficial do Estado, nos termos do 
artigo 38 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIZA-
ÇÃO DOS PARTÍCIPES

O Acordo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, 
de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚNICO - A utilização temporária de pessoal 
que se tornar necessária para a execução do objeto deste Acor-
do não configurará vínculo empregatício e/ou previdenciário 
de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista ou previdenciária para a PMSP.

CLÁUSULA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO
No desempenho deste Acordo, os partícipes se comprome-

tem a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e declaram 
que proíbem, dentre outras condutas, a oferta, a promessa, a
doação, o pagamento, a solicitação ou a aceitação de qualquer 
espécie de dinheiro, objeto, favor, bem ou postura com reflexo 
financeiro/patrimonial, seja direta ou indiretamente, para/de 
qualquer pessoa, incluindo agentes públicos e políticos, para 
obter ou manter um negócio ou para garantir qualquer outra 
vantagem indevida ou benefício ilegal.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Nenhum dos partícipes será responsável por descum-

primento ou atraso no cumprimento se este for decorrente de 
circunstâncias que estavam além do seu controle razoável.

9.2. O não exercício de um direito (ou a demora em exercê-
-lo) não será considerado como renúncia, não prejudicando, 
assim, a faculdade de os partícipes exercerem o seu direito a 
qualquer tempo.

9.3. Se qualquer previsão (ou parte de uma previsão) deste 
instrumento vier a ser considerada inválida, ilegal ou inexigível, 
o restante do instrumento continuará em vigor.

9.4 A PMSP não será responsável por quaisquer compro-
missos assumidos pelos COMPROMISÁRIOS com terceiros, 
ainda que vinculados à execução deste instrumento, nem por 
danos que venham a serem causados em decorrência de atos 
dos seus prepostos ou associados, bem como não é respon-
sável por quaisquer danos, prejuízos causados, ônus, direitos 
ou obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, ainda com seus empregados, pre-
postos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade
caberão exclusivamente à PROPONENTE, sendo que também 
os COMPROMISSÁRIOS não serão responsabilizados por atos 
de terceiros.

São Paulo, 17 de julho de 2020.

PROTOCOLO DE REABERTURA DO SETOR DE
COMERCIO AMBULANTE E ARTESANATO

1. Determinações Gerais
* Providenciar infraestrutura apropriada para o cumpri-

mento deste protocolo de funcionamento.
* Treinar os permissionários e auxiliares sobre as normas 

de funcionamento devendo realizar palestras, preferencialmente 
em formato digital ou preleções em espaço aberto.

* Orientar, de forma apropriada, os clientes para que a
adesão de seu público alvo às regras deste Protocolo seja a 
maior possível.

* Reforçar a Desinfecção e Limpeza das bancas, toldos,
mercadorias e demais objetos utilizados para a realização do
comércio, limitando-se a utilização e exposição àquilo que for
estritamente necessário.

* Está vedada a realização de feiras-livres para comerciali-
zação de itens de consumo não essenciais.

* Os permissionários que disponibilizem consumo de ali-
mentos deverão, em somatória e no que couber, seguir as 
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